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UMA das mais recen- 
tes—e mais significa- 
tivas — declarações do 
Sr. Presidente do Con- 
selho (mais precisa- 
mente, as que fez ante 

1 Altos Comandos, no Porto), 
fol focado, em termos nada 
ambíguos, o facto de existir 
am criminoso propósito de 
ferlr o Povo Portuguê nos 
meus mals incontestáveis direi. 
tos. Sublinhou, porém, o Che- 
ds do Governo, de maneira 
ibem directa, que não se trata, 
apenas, de Intultos dos inimi- 
se externos. Há, conforme 
indicou, quem mova, cá deatro, 
sob diferentes disfarces, acções 

  

contra a harmonia nacional e 
contra a paz social. Umas 
vezes sob alegações aparente- 
mente Inofensivas, noutras sob 
rótulos de «defesa dos traba- 
lhadores», noutras alada uti- 
lizando velhas fórmulas que, 
em épocas idas, encheram a 
Nação de escombros, tenta-se 
inatilar discórdias e provocar 
a desordem. É uma forma de 
minar as resistências morais e 
obter, por este melo, o enfra- 
quecimento das forças defensi- 
vas. 

O Sr. Presidente do Conse- 
lho foi claro a tal respeito, não 
deixando dúvidas a quem o 
escutasse ou lêsse: «Não po- 
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Nota da Semana 
  

A um leitor anónimo 
  

O postal anónimo chegou. Trata-se dum elogio 
e só a modéstia do seu autor pode justificar o ser ano- 
nimato. 

O autor, caramba, faz - se pequeno em tudo! 
Pois meu caro «leitor para a eternidade», você, com 

o seu postal, não alterou a tranquilidade do meu lago. 
Você acertou em cheto—por isso não fez ondas! —, 
quando me chama reaccionário. 

A verdade é esta: — reajo, de facto, à hipocrisia, 
ao «slogan» político, a essa propaganda auto - elogiativa 
do seu grupo, aos »milagreiros» da minha pátria, a essa 
gente que vocifera «verdades», que possue no bolso do 
colete, à mão de semear, o elixir da felicidade perene. 

Estou prevenido e fartamente experimentado. Nem 
uns nem outros me convencem. Dat ainda não assinar, 
até hoje, nenhuma proposta de inscrição de sócio, isto é, 
de beneficiário do grupo. 

Embirro com bandeirinhas, com opas e com distin- 
tivos na lapela. Isso é medieval. 

De resto, como poderei evitar uma forte reacção 
à mentira organizada, à elite à cata de lugares ao sol, 
se a maioria dessa gente que prega a liberdade, a jra- 
ternidade e a igualdade, não passam duns mal - disfar- 
çados exploradores do povo, uns enftatuados que não 
cumprimentam ninguém, diletantes dum ideal de que se 
dizem únicos e verdadeiros proprietários ? 

Reaccionário? Mas eu não podia deixar de ser isso 
mesmo, c'os diabos ! 

Que diria eu de mim próprio se fosse médico e 
explorasse a pobreza; se fosse advogado e explorasse 
a ignorância; se fosse proprietário e pagasse uma misé- 
ria aos meus trabalhadores; se prêgasse a democracia 
e mijasse no povo? Sim, que diria eu de mim próprio? 

Não vos distinguis uns dos outros, absolutamente 
em nada, a não ser uma ânsia de poleiro. 

Não opto, evidentemente. Apenas reajo; apenas me 
insurjo contra o oportunismo, o ditirambo fácil, a pro- 
messa ôca. 

Vem o bacalhau a pataco? 
Estou já velho para andar com homens ao ombro. 

A minha filosofia é a do jumento: — terei um patrão e 
uma albarda. E fatal. Mas escolher entre fatalida- 
des — nunca! 

Entendeu meu caro «leitor para a eternidade ? 

Bartolomeu Conde   
  

= ão se pode hesitar! 
demos hesitar na rectaguar- 
da. Não podemos hesitar na 
luta contra o abandono e a 
traição. Não podemos kesi- 
tar em combater as propa- 
gandas derrotistas», 

Mas o Sr. Prof. Dr. Marcelo 
Caetano, que sabe quanta con- 
fiança o País deposita na sua 
acção governamental, não se 
cinglu a este enunciado, Dell- 
beradamente, como chele que 
deseja Integrar cada um no 
quadro das mais sérias e pre- 
mentes realidades de momen- 
to, preveniu que «os adversd- 
rios da nossa causa pre- 
tendem vencer -nos minando 
ideolôgicamente as resistên- 
cias morais, suscitando sob 
formas variadas a subversão 
no próprio coração do País, 
conquistando posições de do- 
mínio da informação e da 
propaganda», 

Fácil se torna, por conse- 
guinte, entender a razão com 
que o Presidente do Conselho 
pondera, ante a consciência 

  

  

PENSAMENTO 
  

A boa educação é uma coisa 

curiosa: censura - nos, se falamos com 

a boca cheia, mas não repara nos que 

falam com a cabeça vazia. 

Madame Roosevelt     

nacional, que «não podemos 
ser tão loucos que lhes demos 
a liberdade à toa, desarman- 
do o Estado em face do enve- 
nenamento da opinião e tor- 
nando -o impotente para pre- 
venir e reprimir os atentados 
contra a segurança interna 
e exterior da Nação». 

Houve, parece, quem ten- 
tasse diluir estas declarações 
históricas do Presidente do 
Conselho. Impõe - se, porém, 
fixá-las e meditar nelas. E 
tomá- las como expressão do 
único rumo possível! 

Risos 

Num suplemento de 4 pá: 

ginas, o «Ecos de Cacia» 
publica hoje a nova Postura 

de Trânsito na cidade de 
Aveiro, que entra em vigor 

no dia 1 de Julho próximo, 

CACIA ANTIGA 
NOTA 

Devido a doença, o autor destas 
crônicas fo! forçado a interrom- 
pero seu arranjo. Vamos retomar 
a publicação com o último capítulo 
do tema que se segue: 

27) CULINARIA DO 
CACIENSE ANTIGO 

(Continuação do n.º 2031, 
de 17 de Maio último) 

ROJÕES DE AVEIRO 
Rojões de Aveiro... que eu 

direi antes Rojôss de Caels (quan: 
do digo Cacla, refiro-me sempre 
a toda a freguesia), 

Se os rrj0:s de Aveiro tiveram 
fams em Lisbos e noutras clda- 
des do país, pois viam-se anti 
gamente expostos em travessas 
nes montras das conleitarias a 
casas de pasto, restaurantes, ete,, 
envolvidos em unto e com o 
pomposo rótulo; «Rejõs de 
Aveiro», que o mesmo é dizer: 
Rojões ao estilo das terras rurais 
da região de Avairo (1 cidade 
prôpriamente dita não os podia 
produzlr; além do mals tinham o 
hábito de juntar restos de psixo 
à alimentação dos cevados, que 
deva À carne um gosto detestás 
vel). Mas dizis eu, se os rojões 
noutros tempos tiveram lama, e 
os caclanses para Isso muito con- 
tribulam, dsso se deveu a muitos 
factores e a certas normas que 
se foram perdendo na evolução 
dos tempos. 

A variedade da produtos para 
engorda de que hcjs linçam mão 
(larinhss preparadas, leite desna- 
tado, batetas e outros mails) não 
podem de forma siguma dar À 
came o paladar típico, saboroso, 

Subsídios etnográficos 
POR 

Pinto Perfeito 

  

como acontecia com os produlcs 
tradicionais usados antigamente. 
Até mesmo o unto (piogue ou 
banha) que hcjs aparece no mer- 
cado, já não tem o mesmo pala- 
dar. Tratar porcos para que «a 
eeva produzisse earno esborota, 
já laso começava quando os ani 
mais ainda eram novos, e um 
cevado só era abatido quando já 
bastante adulto. 

Os antigos não enclausuravam 
os anímeis no chiqueiro durante 
a sua vida, como hoje acontece; 
soltavam=nos durente o die, 
levando - os alé a pastar, e assim |. 
se criavam o desenvolviam ao ar 
livre e puro dos campos. Às sus 
carnes, assim sádias, não eram 
comparáveis à flacedez dos anix 
mais criados em imunda reciusão, 
por vezes tão scenhado, que os 
privava de movimentos. Quando 
os pofcos tinham de ficar no 
eurra!, devido a intempéries, erem 
alimentados com vegetais de pro- 
dução caseira e água aquecida 
com farinha de milho. Logo que 
os animeis eram destinados à 
cevs, passavam a ficar mais fempo 
no eurrel, que tinha sempre uma 
CEICS ANEXA, € COMEÇAVAM A pou: 
co e pouco a ser habituados a 
uma alimentação melhor, sempre 
com produtos caseiros, e já se 
lhes devam elimentos cozinhados, 
Só depois de se ler verificado que 
toda a alimentação apropriada à 
ceva era bem acelte, é que entra» 
vam no regimes de engorde, que 
por vezes levava mais de Um ano, 
polis nunca se abatia um cevado 

Continua na 2.º página   
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O «ECOS DE CACIA» 

foi premiado no Concurso 

de artigos sobre temas 

sociais e corporativos 

O Grémio Nacional da Im 
prenss Não - Diária, em colsbora- 
qão com a Junta ds Acção Social, 
do Ministério das Corporações e 
Providência Scclal, tem promovis 
do semestralmente um concurso 
entre os colaboradores dos jor- 
nais seua sgremindos, com o im 
de premiar os melhores artigos 
sobre doutrina social e corpora« 
tiva e à melhor reportagem reias 
clonada com a segurança no tra. 
balho, que neles se publiquem 
durante um certo período, 

O «Ecos de Cacia> concorreu 
pela primeira ves, apresentando 
à apreeinção do jári o artigo 
«Bem-estar social e corporativia- 
mo», da autoria do seu apreciado 
eoliborador er. Luís Augusto 
Marques da Cunha, publicado no 
n.º 2009, de 14 de Dezembro de 
1968, v qual ficou classilicado em 
10.º iugar, entre muitas centenas 
de concorrentes, sendo-lhe atri« 
buldo o prémio de 500800. 

O autor do referido ariigo era 
À altura estudante de direito da 
Universidade de Coimbra, sendo 
presentemente oficial miliciano 
em missão de soberania no Ultra- 
mar, filho do sr. António Vieira 
Marques da Cunha, natural do 
lugar de Mataduços, da lreguesia 
de Esgueira (Aveirc) e funcionás 
rio da 1.0,4. 

A distribuição dos prémios 
cenlizou=se ma sede do Orémio 
da Imprensa Diária, em Lisbos, 
no dia 5 de Março do corrente 
eno, numa cerimónia de confra- 
ternização, sendo o nosso preza» 
do colaborador Luís Cunha re- 
presentado por seu pal. 

NOVO PRESIDENTE DA 
REPUBLICA DA FRANÇA 

Qrorges Pompidou lol ontem 
oficislmento proclamado Presi- 
dente da República da França 
para os próximos sete anos, sus 
cedendo no general Charles De 
Osullo, de quem [oi primeiro 
ministro durante seis anos, 

Pcmpldcu, que conta 57 anos 
e foi outrora professor de Liceu 
e bsnqueiro da Case dos Roths. 
child, torncu-ne o décimo nono 
Presidente da Franço, tendo sido 
proclamado peio presidente do 
Conselho Coonstitucional, Gaston 
Palewrki, 

NOVO CHEFE DO ESTADO 
"MAIOR DO EXÉRCITO 

Foi nomeado e já tomou posse 
do cargo de chefe du Estado- 
-Malor do Exército, em substi- 
tulção do genersl Câmera Pina, 
o generel Alberto de Andrsde e 
Silva, que ocupava o luger de 
viceschefe. 
Cumprimentamos S. Ex,*.



  

  

  

VERBENAS 

ANIMADO BAI 

Amanhã, dia 22 — 

  

(No Largo do Rossio) 

ea 

Hoje, dia 21 — Pelas 21,30 horas 

abrilhantado pelo conjunto «Os Pocket's» 

  

GRANDIOSO FESTIVAL 

com a mais lamosa atracção “Duo Ouro Negro” 

à frente dum escolhido elenco, num espectáculo 

da categoria internacional 

DE AVEIRO 

LE POPULAR 

Pelas 21,30 horas 

  
  

POR AVEIRO 

  

Pela Câmara Municipal 

Informações da Presidência, 
ds 17-6-069: 

Resumo das deliberações da 

Câmara, de 9-6-909: 

Foram adjudicadas as seguin- 

es explorações no Campo de 

Mogos do Estádio Municipal Má. 

srio Durrie, pelo período com» 

apreendido entre à de Setembro 

«fo ano em eurso e 30 de Agosto 

de 1970. 
1) — Buletes; 2) — Emissão 

de programas musicais e publi 

agldado sonora; o, 3)— Exploração 

«0 publicidade, por esrtazes. 

am Pelo Fundo do Desempre- 

spo, foi concedido a esta Câmara 

Municipal o reforço de compar- P   sicipição do Estado de 200 con- 

sãos, para a obra do Matadouro 

Regionsl de Aveiro. 

mm Fo! detiberado abrir con, 
curso para a empreitada de aPa., 

vpimentação à asfalto do C. M. 

1509, entre a E. N. 230-1 0 o| 

C. M. 1509, em Quintãs, com 

«a base da licitação de 158.758820 

seujas propostas devem ser onvia- 

dias à Secretaria da Câmara até, 

hs 14 horas e 30 minutos, do 

próximo dia 30 do corrente mês, 

am Foi aprovado, para efeito 

«So pagimento ao empreileiro O 

smusto da medição de trabalhos, 

8.º o última situação, da obra de 

aB.M, 582 Reparação dos lan- 

gos entre Vilarinho e Serrazola 

agente a E. N. 16 e Taboeira, 

por Quintã do Loureiro — 4. 

Fase —troço na extensão de 1.410 

ametros. na importância de Ese. 

YB.713860. 

mm Foram apreciados 14 pro- 

cessos de obras, que mereceram 

os seguintes despachos: 7 dele: 

timentos, 2 Indeferimentos e 5 

Informações, x 

Outras informações : 

à Câmera tomou conheci: 

mento de que foi iniciado pelo 

Gabineio de Estudos e Plan 
mento de Transportes Terresices, 

o estudo base para a construção, 

em Aveiro, da Estação Central 

de Camionagem, na sequência 

das deligência feitas pelo 

Presidente, perante os técnicos 

do eltado Gabinete e da expos 
ção dirigida a Bua Excelência o 

Senhor Ministro das Comunica- 

çõ em que foi devidamente 

osto em evidência a necessidade 

da eldade ser dotada de tão Im- 

portante melhoramento. 
Também, na sequência de deli» 

berações anteriores da Câmera 

e, após diligências feitas pelo sr, 

Presidente perante a Junta das 

Construções para o Ensino Té- 

enico e Secundário, fo! tomado 

conhecimento que o Senhor Mi- 

nistro das Obras Públicas, por 

despacho de 19 de Maio findo, 

autorizou aquela Junta a proceder 

à evpropriação dos terrenos ne- 

cessários à construção da Escola 

Preparatória do Ensino Secun- 

  

- dário, em Aveiro, a construir em 

terrenos que matginam a Rua 

das Pombas, que incluem uma 

parcela pertencente à Câmara. 

Foi delibarado, dado o im em 

vista e na intenção de acelerar a 

construção de tão Importante 

complezo escolar, ceder gratul- 

tamente Aquela Junta, tal terreno 

camarário, com a área de 6,147 

em Foi aprovado o auto de|matros quadrados. 

arecspção provisória ds obra de 

«aPavimentação a asfalto do ea- 

minho de acesso À Escola Pri. 

* 

A homenagem póstuma 

t 
t 

    

mara deferiu esse encargo, cleo 

tuou-se pelas 1445 hores, na 

Praça da República, fronteira aos | 

Paços do Conselho a concentra- 

ção. All se organizou um cortejo 

aberto pela Banda do Internato 

Distrital, seguida pelo estandarte 

do Município, deputeções de 

ambas ss corporações, de bom- 

beiros, colsetividades de recreio |- 

e desporto e demais organismos 

locais, com as suas bandeiras. 

[Na grande romagem, em que 
'se incorporaram centenas de avel= 

renses — os quais além dos mê- 

«ritos do vigoroso e temido pole- 

mista, não esquecem os serviços; go «Povo de Aveiros e «Povo 

a Se de Aveiro no Exílios-—publicado 
O seu em Paris de 1912 a 1914,—e nu 

que, especialmente no 
refere ao ressurgimento 

"porto de mar, lhe fisaram deven- 

do — estiveram presentes entre | 

Vale Guimarães, governador elvil 
do distrito; eng. Manuel Simões 

Pontes, seu substituto; dre. Fer 
nando de Oliveira e Artur Alves 
Moreira, presidentes, respectiva: 

mente, da Junta Distrital e da 

Câmara Municipal; eng. Carlos 

Gomes Teixeira, presidente da 

Junta Autónoma do Porto de 

Aveiro; comandante Qsrrido Lo- 

pas, capitão do porto; monsenhor 

Anibal Ratos, vigário geral da 

diocese, que representava O pre: 

Indo; eng. Oliveira Barross, di- 

rector do porto; drs. José Persira 

Tavares, Francisco Soares, José 

Vieira Gamelas, Adérito Madeiro, 

erreira Novos, Abel 

  
        

  

Pereira Delg 
Cirento Judicial; Manuel 

'e Melo. Frederico de Monra, 

Mário Galoso, Albano da Con- 

|celção e Carlos Candal, coroneis 

João Peraira Tavares é João da 

| Costa Moreira, eng. José Gsme- 
las Júnior o comandantes ou 
representantes das unidades ende 

litres. 
No esmitério, slém de vários 

netos e bisnetos do Insigne svel- 

rense, estavam as flhas sr.'º D, 

Carolina e Meria Joana Ho 

Cristo e dr. Fernando Homem 
Cristo e, ligados por laços de 

parentesco so preiteado, Os BrD. 

desembargadores dr. Jaime Da- 

goberto de Melo Freitas e dr. 
David Cristo. 

Próximo da urne, agora tras- 

iadado para jazida definitivo, 
a construir pala família e 

que se encontrava coberta pels 

bandeira da cidade, » Banda do 

Internato Distrital, que acompa- 

nhou o cortejo, enquanto O pre- 

sidente do município depunha 

um ramo de flores, exeemtous 
uma marcha Iânebre. 

Em seguida, em expressivos 

temas de admireção e louvor, 

|evocaram a memória de Homem 
Cristo, realgando-lhe os méritos 

e neção como jornalista e homem 

    

   

  

amária de Mamodeiro», obra esta, a Fomem Cristo € & | público e como aveirente notável 
aque atingiu o valor de 100,15489.' 

me Foi autorizado o pagamen-| 

go da imporiância de 225.000$ 

so autor do projecto do «Monu-; 

mento ao Bombeiro», respeitante 

5a 2.º prestação, nos termos do 

smontrato respectivo. | 

su Foi aprovado um plano; 

«ge alinhamentos, elaborado pelo 

dOabinele de Urbanização, para 

a Rus dos Barreiros, em S. Ber 

mardo, à &m de definic o alinha- 

trasladação dos seus 

restos mortais 

& trasiadação dos despojos 

mortais do grande jornalista-pan- 

“Motário, figura eminente de de-. 

mocrata e denodado apóstolo da 

instrução e ds formação popular 

que foi o insigne e prestimoso 

aveirense Homem Cristo, como 

* se previra, proporcionou À po- 

pulação de Aveiro um ensejo 

mento das construções naquele para eloquentemente demonstrar 
doctor. 'o culto de admiração e reconhe- 

mm Por despacho superior, cimento que consagra a sua me: 
51 concedida a esta Câmara Mu: mória, 

anleipal a comparticipação de Esc.| Participaram nesse demonstra 

283.000$00 para a obra de am ção de preito as autoridades, as 
«plisção do Cemitério de Esgueira. agremiações e o povo anónimo 

mm A Câmara aprovou as su. que o considera como que uma 

sgastões apresentadas pela Comis- figura tutelar da aua terra, a par 

são Municipal de Coltura, cons-| do grande tribuno José Estevão. 

fontes da «cla de sua reunião,| A convite da Comisão Mu- 

ssenlizada no dia 23 de Abril úl- |nicipal de Cultura, a que a Ca. 

stimo, delibarou: — 1) Dasignar 

para Director da Bibliotaca Mu- 
micipil, o Exmo Sr, Dr. David 

“Ctisto, de promover a compila- 

ação dos documantos necessários 

à publicação do 2.º volume das 
aBlaméridos Avairensese; 3) — 
E carregar o Exmº Sr, Dr. Fran: 
cisco Ferreira Naves de preparar; 
o trabalho para a publicação do 
«Livro dos Acordos da Câmara 
ata Vila de Aveiros, de 1580s. 

      

       
     

     

RELÓGIO 
anti-c 

Modelos de 

Rus Viana do Castelo, 7 — 

O mais exacto e resistente relógio mundial 

OURIVESARIA VIEIRA 

e singularmente prestimoso; O Br. 

António Matias, na sus qualidade 

de presidente da Comissão Mu- 

21: 6» 1069 — 2.º Púgima 

  

ve mal? 

Oculist a Vieira 
o conforto dos seus olhos 

OCULISTA VIEIRA 

Óptica médica desde 1946 

Propriedade da OURIVESARIA VIEIRA 

Tolot. 23274 = AVEIRO 

Ds 

merosos documentos blográticos 

a iconográlicos, que têm desper 

multas outras individualidades de | ago muita curiosidade e interesse 
relevo, os srs. dr. Francisco do 'entre as pessoas que as visitam, 

e 

Afundou-se a motora 

«São Gonçalinho 
de Aveiro» 

Aveiro», com cinco pescadores 

bordo. Ao largo da Torreir   

ram os redes. Mas de repent 

uma vaga fez estremecê-los 

Filipe Cordeiro, deu um grito: 

debaixo de água. Há pân quase 
bordo, ouvem-se gritos co a 

e alguns pescadores mal 

Mário da Silva, Manuel Mari 

tanto tinha acorrido, enquanto 

mestre, cumprindo o que está 

eserito no «código do pescador», 

permanece nº tua embarcação 

16 salta, para junto dos seus com» 

panheiros, quando o «São Gon: 

galinho de Aveiro», desapareci 
para sempre nas águas 
no. apenas umas bolas e pouca 
redes foram o espólio do «Sã 
Gonçalinho». 

registava nos anais da histórl 
dos pescadore 

  

conterrânsos. 
Regressaram à lota, a bordo d 

horas, sendo-nos dado constata 

les homens, polis para além da 

glcos passados.   !nieipal de Cultura, o jornalista 

| Edusrdo Cerqueira, o estudante 

universitário Fernando MonizLo- 

pes, o escritor e jornalista dr. 

Rogério Fernandes, que traçou 

um brilhante perfil do Jornalista 

paniietário e da sua figura e al- 

gnificado ns vida pública macio: 

nel, e ainda os ars. Luís Von 

Huice prof, Manuel de Sá Couto, 

Seguiu-se a colocação do ataá: 

de na nova campa, que fica como 
uma ara de veneração para O 

firme reconhecimento dos avel-, 

rensea e para os admiradores da| 

têm estado expostas as obras do 
eminente jornalista e professor 

universitário das diversas fases: 

EE ESSES ESSE Se,
 

s ROTOR 
boque 

sde barato 

Tolot. 28274 — AVEIRO 

portado em mais de 500 contos 

estava segura sômente em parie, 

Pela Junta Autónoma 
do Porto 

Navegação 
Na última quinzena entraram 

memorável figura de democrata no nosso porto des navios, com 

o jornalista que foi Homem Cris- carga diverso, tendo-se, entre» 

to. Na Livraria Vieira da Cunha, tanto, verificado nove saídas, para 
vários portos internacionais. 

- Movimento de mercadorias 

Ter-se-ão movimentado, em 
Milo findo, 14.026 tonelsdes de 
mercadorias diversas, distribuidas 
por 5.346 ton, embarcadas e por 
9.580 desembareadas. 

Movimento de pescado 
O movimento da lota no porto 

de pesca costeira durante o mês 
de Malo, deverá ter atingido q 

importância de 2.083.440800 

Na madrugada do dia 16 do 

corrente, saiu a barra de Aveiro 

a motora «S. Gonçalinho de 

uns 500 metros da costa, lança- 

sentiram que a embarcação toca- 

va no lundo. Nada de anormal, 

porém, de momento, notaram, 

mas passado algum tempo, O 

máquina estava a trabslhar já 

Neno e o referido Filipe, saltam 

para » motora «Adizé» que entre: 1) grfista aveirense Carbaty 

aqueles bravos pescadores ti- 

veram sorte, muita sorte, em 

andar perto a motora «<Adizés,| 

se não, mais uma tragédia se 

São Jacinto, don- 

de são naturais e onde residem 
chorsria para sempre os seus 

embarcação salvadora, pelas 15 

a aflição por que passaram aque- 

palavras, estavam = lhes estampa- 

dos no rosto os momentos lrá- 

A motora «São Gonçalinho de 

aveiro» era pertença do sr, Car» 

tos Mendes, de Aveiro, conhecido 

comerciante desta cidade e ainda 

não há muito tinhs sido compte- 

tamente remodelada. Tinha im- 

arrastõss costeiros, 211,7348 no 
peixe da pesca artesanal e esc. 
692.010800 à pesca da sardinha. 

Legião Portuguesa 

& fim de ouvir uma comuni- 
cação do Rev. Padre José Pereira 
de Andrade, TenentesCapelão do 

R. 1. 10, subordinada ao tema 
aExpinsão da Cultura Poriugue- 
Ba», reune-se no próximo els 26, 

pelas 21,30 horas, o Centro de 

Estudos Político-Socisis de Avel- 
ro, na sede do Comando Distri- 
tal da L.P. em Aveiro. 
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& entrada é livro. 
“ 

& | Falecimento 
Faleceu ontem o sr. Franelsso 

Augusto Duarte, de 92 anos de 
idade, pai dos srs, Duarte Augus: 
to Duarte (o Duarte dos Jornais), 
Jaime Augusto Dusrte e Jeremias 
Augusto Duarte, funelanário da 
Câmera Municipal, 

le O seu funeral resliza- so hoje, 
» dia 21, pelas lá horse, para o 

O mestre Ilídio da Silva Brandão cemitério Central. 
8 cora 

josos, impõem coragem e seres viamos sentidas condolências, 

nidade, O Henrique Brandão, 

A toda a família enlutada en- 

* 

= Diversas noticias 

á expõe na Sala de Arte de 
Vigo (Espanha) 

Depois duma série de êxitos 
obtidos na Exposição do Museu 
de Ovar e no Centro de Turismo 
de Leiria, que a crítica referiu 

g muito elogiosamente, está a de- 
o; correr em Vigo, ma Casa de 

ahorros Municipal, ums notável 
exposição do ceramista aveirense 
Carbety. 
Congratulamo-nos com os êxl- 

tos obtidos por este nosso artista 
e particular amigo, desejando que 
continues a demonstrar a sua 
jeategoria de artista de real valor 

e fszendo votos para que a sua 
tutura e já anunciada exposição 
de cerâmica em Moscovo, sejs & 
continuação dos louros conquis- 
tados em Portugal e Espanha, 

Os nossos parabens a Carbaly 

Os Bombeiros Velhos 
têm uma novo ambulância 

Pora substituição de uma am- 
bulância que já não oferecia con- 
dições, os Bombeiros Velhos de 
Aveiro adquiriram por ceres de 
100 contos uma modorna ambu- 
tância Volkiw:gen, com capaci- 
dade para duas camas-maco, 

Sem dúvida que muito virá 
beneficiar a eficiência do traba- 
lho da prestimosa corporação. 

  

o —— 

Lotaria Naolonal 
Prineipais números premiados 

ma extracção de 14 do corrente: 

    

1.º prémio 26088 

É dm » 88245 

8.º ” 65651 

Columbofilismo 
  

Socisdade Columbófila da 
Casa do Pevo de Cacia 

CONCURSO DE MIRANDELA 
Realiza-se amanhã, dia 22, Encesta- 

mento hoje, das 18 às 20 horas. 
“ 

  

| 
| 
| 
| 

O encestamento para o concurso de 
Saragoça - Espanha, faz-se no dia 26, das 
21 às 22 horas. E a solta será no sábado,   

HE 
correspondendo 1.178.787 sos dia 28. 
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CAMARA MUNICIPAL DE AVEIRO 

[EDITAL 
Postura sobre Trânsito 

Dr. Artur Alves Moreira, Presidente da Câmara Municipal de Aveiro: 

Faz público que por deliberação tomada em reunião ordinária da Câmara Municipal 

de 2 de Junho de 1969, de acordo com a deliberação de 14 de Abril último, sancionada pelo 

Conselho Municipal em sessão extraordinária de 24 de Maio findo, foi aprovada, nos ter- 

mos do Decreto-Lei n.º 48890, de 4 de Março de 1969, a nova Postura sobre trânsito na 

Cidade de Aveiro, com a seguinte redacção: 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1.º— À Postura sobre Trânsito inte- 
gra-se na sua totalidade dentro das disposições 
do Código da Estrada, seu Regulamento e demais 
legislação sobre trânsito, completando-as, pelo que 
nela não são repetidas as de ordem geral que 
constam daqueles díplomas e que não poderão 
ser contrariadas ou omitidas. 

Artigo 2.º — Fazem parte integrante desta 
Postura três anexos, designados por primeiro 
anexo, segundo anexo e terceiro anexo. 

81.º— O primeiro anexo refere-se ao trânsito 
de veículos e seu ordenamento. 

$2º-— O segundo anexo trata do estaciona- 
mento de veículos. 

$3.º— O terceiro anexo define a localização 
e extensão dos parques de estacionamento. 

Artigo 3.º — Em caso algum poderá ser invo= 
cada a Postura sobre Trânsito para isentar de 
responsabilidade o transgressor das disposições 
em vigor sobre viação e trânsito. 

8 único — É, permitido aos veículos munici- 
pais circular e estacionar livremente, pelo tempo 
considerado indispensável para o efeito, quando 
de outra forma não possam desempenhar os ser- 
viços públicos que lhes incumbem. 

Artigo 4.º — Ficam revogadas todas as dispo- 
gições municipais sobre trânsito existentes à data 
da entrada em vigor desta Postura, 

Artigo 5.º — À transgressão a qualquer dis- 
posição desta Postura para a qual não esteja 
prescrita sanção especial, será punida com a 
multa de 50800. 

TÍTULO II 

Peões 

Artigo 6.º — Nos termos do disposto nos n.º 
1e 3 do art.º 40.º do Código da Estrada e sem 
prejuízo da doutrina daquele mesmo artigo, são 
estabelecidas as seguintes prescrições: 

1— E proibido aos peões estacionarem nos 
passeios com largura igual ou inferior a 
1,50 m., sendo contudo autorizadas breves 
paragens junto das montras de comércio, 
para observar os artigos expostos, à beira 

dos editais, para leitura dos seus textos, 
e nas paragens de transportes colectivos, 

para efeitos da sua utilização. 

2— À travessia das faixas de rodagem deverá 
ser feita obrigatoriamente pelas passa- 
gens para peões assinaladas no pavimento 

com precaução e em obediência aos sinais 
luminosos ou dos agentes da autoridade. 
Quando não existam passagens assina- 
ladas, os peões atravessarão sempre a 
faixa de rodagem râpidamente, junto dos 
cruzamentos ou entroncamentos, assegu- 
rando-se prêviamente que o podem fazer 
sem perigo de acidente. 

3— Os ilhéus direccionais e separadores 
podem ser utilizados pelos peões para a 
travessia da faixa de rodagem e quando 
integrados em passagens destinadas a 
esse fim, 

4— Sem prejuízo do preceituado nos n.º 1 
e 2 do art.” 40.º do Código da Estrada é 
proibido aos peões, nos troços dos arrua- 
mentos onde existam vedações fixas, de 
qualquer espécie, deslocarem-se ao longo 
das mesmas, do lado de fora, isto é, entre 
as mesmas e ag faixas de rodagem, assim 
como circularem nestas em qualquer di- 
recção. 

A contravenção às disposições deste 
artigo será punida conforme o fixado no 
n.º 6 do art.” 40.º do Código da Estrada. 

TÍTULO III 

Veículos e animais 

Capítulo I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 7.º — É fixado em 50 km/h o limite 
máximo de velocidade instantânea, na área da 
cidade, excepto nas estradas nacionais, ao abrigo 
do n.º 7 do artigo 7.º do Código da Estrada. 

A contravenção ao disposto neste artigo será 
punida com a multa de 300$00 e apreensão de 
carta, conforme o fixado no n.º 7 do art.º 7.º do 
Código da Estrada, 

Artigo 8.º -- É, proibido o trânsito de veículos 
e animais pelos passeios ou por quaisquer locais 
da via pública reservados ao trânsito de peões, 
com as excepções previstas no n.º 4 do art.º 5.º 
en.º 5 do art.º 40.º do Código da Estrada. 

1 — Exceptuam-se, ainda, os veículos atraves- 
sando bermas, passeios ou placas quando 
o acesso aos parques de estacionamento 
o exija e sempre sem perigo para a segu- 
rança dos peões. 

2 — Nas passagens para peões devidamente 
demarcadas e não comandadas por sinais 
luminosos, nem sinaleiros, deve ser dada 
prioridade de passagem aos peões. 

A contravenção do disposto neste artigo será 
punida com a multa de 200800, conforme o fixado 
no n.º 6 do art.” 5.º dr Código da Estrada. 

Artigo 9.º — Os condutores de veículos ou 
animais são obrigados a tomar, com a devida 
antecedência dentro do sentido de trânsito que 
percorrem a via de tráfego, livre de estaciona- 
mento, mais à direita ou mais à esquerda, con- 
forme a direcção que pretendam passar a tomar. 

A contravenção do disposto neste artigo será 
punida com a multa de 200800, conforme o fixado 
no n.º 11.º do Código da Estrada. 

Artigo 10.º — Sempre que se verifique a im- 
possibilidade de se efectuar a manobra de inversão 
de marcha por esta constituir embaraço para o 
trânsito, deverão os veículos contornar o quar- 
teirão ou quarteirões ou a placa central, se de 
outro modo a via não estiver sinalizada, a fim 
de se apresentarem de topo no arruamento onde 
pretendiam fazer a inversão. 

A não observância ao disposto neste artigo, 
desde que não constitua transgressão ao artigo 
12.º do Código da Estrada, será punida com a 
multa de 40800 conforme o fixado no n.º 1 do 
art.º 62.º do mesmo Código, por constituir infrac- 
ção ao n.º 2 do art.” 1.º. 

Artigo 11.º— Sempre que haja necessidade 
de realizar marcha atrás para estacionamento do 
veículo, a manobra far-se-á em rigorosa obediên- 
cia à doutrina do art.” 13,º do Códido da Es- 
trada, não podendo exceder-se, em percurso, o 
dobro do comprimento do próprio veículo. 

A contravenção do disposto neste artigo será 
punida com a multa de 200800 conforme o fixado 
no n.º 4 do mesmo artigo. 

Artigo 12.º — Sem prejuizo do estabelecido no 
segundo anexo a esta Postura e mais legislação 
aplicável é proibido estacionar: 

a) — Em frente das portas de acesso ao Go- 
verno Civil e à Câmara Municipal e 
ainda dos quarteis de Bombeiros e Uni- 
dades Militares, Polícia de Segurança 
Pública, Guarda Nacional Republicana, 
Guarda Fiscal, Capitania do Porto, 
Agência do Banco de Portugal, Paço 
Episcopal e Igrejas; 

b) - Em frente dos estabelecimentos hotelei- 
ros e similares; 

c) — Em frente das portas de acesso às casas 
de espectáculos; 

d) -. Em frente das oficinas de reparação de 
automóveis e garagens públicas, bom- 
bas de gasolina, no espaço demarcado 
com o respectivo traço branco, e gara- 

gens particulares munidas de rampas 
fixas; 

e) — Nas faixas de passagem para peões; 

£) — Sobre as placas e passeios a menos que 
constituam parques autorizados, devi- 
damente sinalizados. 

 



     

A contravenção do disposto neste artigo será 

punida com a multa de 50800 ou 200800, con- 

soante se trate respectivamente de paragem ou es- 

tacionamento, conforme o fixado na primeira parte 

do n.º 8 do art.º 14.º do Código da Estrada. 

Artigo 13. — As cargas e as descargas na vía 

público, quando destinadas a armazéns, só são 

permitidas quando houver completa impossibili- 

dade de acesso do veículo ou animal à propriedade. 

A contravenção do disposto neste artigo será 

punida com a multa de 200800 conforme o fixado 

na primeira parte do n.º 8 do art.º 14º do Có- 

digo da Estrada. 

Artigo 14.º — É, proibido o trânsito e o esta- 

cionamento de veículos em servico de propaganda, 

distribuição de impressos, exibição de reclames e 

venda de rifas, sem autorização ou licença da 

Câmara Municipal. 

Artigo 15.º — Nos arruamentos com proibição 

de trânsito só será permitido o acesso de veículos 

aos prédios nos casos em que as autoridades com- 

petentes o considerem devidamente justificado. 

A contravenção do disposto neste artigo será 

punida com a multa de 100800 conforme o fixado 

na primeira parte do n.º 6 do art.” 4.º do Regu- 

lamento do Código da Estrada, 

Artigo 16º — E proibido o trânsito em todas 

as vias da cidade, de veículos cujos rodados não 

sejam guarnecidos de aros pneumáticos, tiras de 

borracha ou dispositivos equivalentes. 

A contravenção do disposto neste artigo será 

punida com a multa de 40800 conforme o fixado 

no art.” 62.º do Código da Estrada. 

Artigo 17.º — O transporte de estrume ou de 

lavagens deverá ser feito, normalmente, em veí- 

culos de caixa fechada ou, sendo de caixa aberta, 

em recipientes hermêticamente fechados. 

A contravenção do disposto neste artigo será 

punida com a multa de 200800, conforme o fi- 

xado na primeira parte do n.º 6 do art.º 24.º do 

Código da Estrada. 

Artigo 18.º — Nos arruamentos e locais onde 

é proibido o estacionamento serão permitidas 
rápidas paragens para tomar ou largar passa- 

geiros ou leves mercadorias, desde que não ex- 

cedam o período de cinco minutos. 

Artigo 19.º — Sempre que o veículo esteja 
estacionado em contravenção com as disposições 

legais, e, aínda em caso de reconhecida necessi- 

dade, poderá a Polícia de Segurança Pública, pro- 

mover o seu reboque para um parque municipal, 

sem se responsabilizar pelos danos que o veículo 

possa sofrer. Igual procedimento poderá ser adop- 

tado para carros considerados abandonados, de- 

pois de notificado o respectivo proprietário. 

8 único— O proprietário do veículo será res- 

ponsável pelo pagamento das despesas dos res- 
pectivos reboques e recolha. 

Capítulo LI 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

SECÇÃO A 

Autocarros 

Artigo 20º — É, proibida a paragem de veí- 
culos pesados das carreiras autorizadas, para re- 

ceber ou largar passageiros, fora dos locais devi- 

damente assinalados pela Câmara Municipal. 

A contravenção ao disposto neste artigo será 

punida com a multa de 100800, aplicada ao con- 

dutor do veículo. 

Artigo 21º — É, proibido o estacionamento: de 

autocarros em todos os arruamentos da cidade, 

excepto nos locais previstos para partidas e che- 

gadas dos mesmos, por um período não superior 

a meia hora, devendo utilizar-se para esse fim, 

o parque existente no Largo do Rossio, com ex- 

cepção dos dias de funcionamento da Feira de 

Março, e aínda o Largo Maia Magalhães e a Rua 
omem Cristo (Côjo). 

SECÇÃO B 

Velocípedes 

Artigo 22º — À nenhum indivíduo é permi- 
tido guiar velocípedes com ou sem motor auxiliar, 
na área do concelho de Aveiro sem a respectiva 
licença de condução passada por uma Câmara 
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Municipal, ou sem a carta de condução de ciclo- 
motores ou de motociclos. 

Súnico—A aprendizagem de condução de 

velocípedes, dentro da cidade de Aveiro, só é per- 

mitida no recinto onde se realiza a Feira dos 28. 

Artigo 23º — À licença de condução de velo- 

cípedes deverá ser pedida pelo interessado, em 

requerimento donde conste o seu nome. estado, 

profissão, data e local do nascimento e residência. 

Artigo 24º - O requerente, para obter a li- 

cença, deverá entregar na secretaria da Câmara 

Musicipal duas fotografias de 30 mm.>35 mm. 
e apresentar o respectivo bilhete de identidade. 

Na falta deste, ou quando a assinatura seja feita 

a rogo deverão as assinaturas serem reconhecidas 
no Notário. 

Pela licença de condução de velocípedes é 

devida a taxa de 30$00, a qual deverá ser paga 
com a entrega do requerimento e não será devol- 

vida no caso de reprovação no exame. 

Artigo 25º — No caso de extravio, mau estado 
de conservação ou inutilização da licença, deverá 
o utente requerer nova via, que lhe será passada 

mediante o pagamento da taxa de 25800. 

Artigo 26.º — À concessão de licença depende 

da aprovação, em exame, que constará de uma 

prova de condução e outra oral sobre regras e 

sinais de trânsito, sendo desta dispensados os 
portadores de cartas de condução de veículos 
automóveis. 

Artigo 27.º— O exame realizar-se-á em hora 

e local a indicar pelos serviços municipais e do 

resultado do mesmo será passada, pelo exami- 

nador, uma declaração sobre a aptidão do can- 

didato com vista à sua aprovação ou reprovação, 

para as quais deverá ter na devida conta a perí- 
cia, a diligência e atenção daquele. 

Artigo 28º — À licença de condução deverá 
acompanhar sempre o condutor do veículo e ser 
apresentada à fiscalização todas as vezes que 
esta o exigir. 

Artigo 29.º — É, proibido o estacionamento de 
velocípedes junto aos passeios no espaço com- 

preendido dentro de 100 metros dos respectivos 
parques de estacionamento. 

A contravenção do disposto neste artigo será 
punida com a multa de 20800. 

SECÇÃO C 

Triciclos de carga ou similares 

Artigo 30º — É, proibido o estacionamento 
ou permanência de tríciclos de carga ou similares 
nos arruamentos da cidade, por período superior 
a 15 minutos. 

A contravenção ao disposto neste artigo será 
punida com a multa de 20800. 

SECÇÃO D 

Carros de mão 

Artigo 31.º — É proibido o estacionamento ou 
permanência de carros de mão nos arruamentos 
da cidade, por período superior a 15 minutos. 

A contravenção ao disposto neste artigo será 
punida com a multa de 20800. 

SECÇÃO E 

Funerais 

Artigo 32.º — Dentro da área da cidade, os 
cortejos fúnebres quando a pé, sômente poderão 
efectuar-se até às 10 horas: 

A contravenção ao disposto neste artigo será 

punida com a multa de 50800. 

I ANEXO 

Trânsito de veículos 

Artigo único — Nos arruamentos e locais a 
seguir mencionados é proibido o trânsito: 

I— À todos os veículos: 

a) — Nos dois sentidos (circulação proibida) 

1 — Na Travessa Tenente Resende 

b) — No sentido Norte-Sul; 

1— Na Rua de S. Sebastião; 

2— Na Rua de Coimbra; 

3— Na Rua de Eço de Queirós; 

4-— Na Rua dos Combatentes da Grande 

Guerra; 

5 — Na Rua Trindade Coelho; 

6 — Na Rua da Palmeira, entre a Rua do 
Sargento Clemente de Morais ea Rua dos 

Marnotos ; 

7 — Na Rua de José Estevão, desde a Travessa 
da Caixa Económica à Rua de Viana do 
Castelo ; 

8 — Na Rua das Marinhas, desde a Travessa 
dos Marnotos à Travessa do Lavadouro; 

9 — Na Rua Almirante Cândido dos Reis 
no troço compreendido entre a Rua Eng.º 

Luís Gomes de Carvalho e o Largo da 
Estação; 

c) — No sentido sul-norte: 

1— Na Rua do Capitão Sousa Pizarro, até 
à Praça Marquês de Pombal; 

2— Na Rua de Gustavo Ferreira Pinto 
Basto, da Praça Marquês de Pombal à 

Rua Clube dos Galitos; 

3 — Na Rua de Fernão de Oliveira; 

4— Na Travessa dos Ourives; 

d) — No sentido nascente-poente: 

1 — Na Travessa da Fonte dos Amores; 

a — Na Travessa do Passeio, desde a Rua 
de Joaquim António de Aguiar à Rua 
Capitão Sousa Pizarro; 

3— Na Rua do Rato, desde a Avenida Sa- 
lazar até à Rua dos Combatentes da 
Grande Guerra; 

4— Na Travessa do Rossio; 

5 — Na Travessa da Caixa Económica; 

6 — Na Rua dos Marnotos; 

7— Na Avenida Dr. Lourenço Peixinho, na 

faixa de rodagem do lado sul; 

8— Na Rua do Recreio Artístico; 

9— Na Rus Luís Cipriano—troço compreen- 

dido entre as Ruas Batalhão de Caça- 

dores Dez e Combatentes da Grande 
Guerra; 

e) — No sentido poente-nascente: 

1 — Na Rua de Santa Joana, até à Rua do 
Príncipe Perfeito; 

2— Na Rua 31 de Janeiro; 

3— Na Travessa a Norte do Posto da Poli- 
cia de Viação e Trânsito; 

4— Na Travessa do Lavadouro ; 

5 — Na Rua Tenente Rezende; 

6— Na Travessa do Passeio entre a Rua 
Gustavo Ferreira Pinto Basto e Rua dos 
Combatentes da Grande Guerra; 

7— Na Rua do Gravito; 

8 — Na Rua de Mendes Leite, desde a Rua 
de José Estêvão ao Largo do Dr. Jaime 
de Magalhães Lima; 

9— Na Avenida Dr. Lourenço Peixinho, na 

faixa de rodagem do lado Norte; 

10 — Na Rua do Godinho. 

£) —No sentido dos ponteiros do relógio : 

1— Na Ponte-Praça do Eng.º Frederico Ul- 
rich, circulação obrigatória ; 

2— Em volta da Praça do Peixe; 

3 — Na Praça do Milenário. 
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II—AÀ veículos pesados de carga: 

1— Na Rua do Carmo, a partir da Rua 
Eng.º Oudinot; Na Rua do Gravito e 

na Rua Manuel Firmino, até ao Largo 
da Apresentação; 

2— Na Travessa de S. Roque; 

3 — No Arco do Comércio; 

4— Na Rua de Santa Joana, entre a Rua 
do Príncipe Perfeito e Rua dos Comba- 
tentes da Grande Guerra; 

III— A veículos de mercadorias e de tracção 

a) — No sentido — Norte - Sul 

1— Na Rua de João de Moura; 

b) — No sentido — Sul - Norte 

1— Na Avenida de Araújo e Silva, desde a 
Rua de Ilhovo até à Rua de Castro 
Matoso. 

II ANEXO 

Estacionamento de veículos 

Artigo 1.º — Nos arruamentos e locais a se- 
guir mencionados é proibido o estacionamento: 

a) — À todos os veículos: 

1 — Na Rua de Gustavo Ferreira Pinto Basto, 
desde a Rua Clube dos Galitos, até à 
Rua 31 de Janeiro, do lado poente, e do 
lado nascente, desde a Travessa do Pas- 
seio à Praça Marquês de Pombal; 

2—Na Rua Capitão Sousa Pizarro, lado 
poente, desde a Praça Marquês de Pom- 
bal à Rua Miguel Bombarda, e desde a 
Rua 31 de Janeiro à Travessa das Beatas; 

3— Na Rua Homem Cristo, Filho, do lado 
nascente e desde o n.º 33 à Rua Dr. Mi- 
guel Bombarda, do lado poente entre os 
prédios n.º 2 a 10, 18 a 22 e 121 à Ave- 
nida Artur Ravara; 

4-—Na Rua Castro Matoso, lado sul; 

5 — Na Avenida Araújo e Silva, entrea Rua 
Castro Matoso e a Rua de Ilhavo, no 
lado nascente; 

6— Na Avenida Araújo e Silva, em frente 
do Posto da Polícia de Viação e Trân- 
sito, até à Rua de Ilhavo, isto é, 5 me- 
tros depois da paragem do autocarro dos 
Serviços Municipalizados; 

7—Na Rua Miguel Bombarda, no troço 
compreendido entre o cruzamento das 
Ruas Eça de Queirós e dos Combaten- 
tes da Cqmnde Guerra e o cruzamento 
das Ruas do Loureiro e de Gustavo Fer- 
reira Pinto Basto, nos dois sentidos; 

8—Na Rua de S. Sebastião, desde a Rua 
de José Mortágua à Rua Infante D. 
Henrique; 

9-— Na Rua de S. Martinho, desde o Largo 
de Luís de Camões, até à Rua do In- 
fante D. Henrique, nos dois sentidos; 

10 — Na Rua Eça de Queirós, desde a frente 
do prédio n.º 33 até à Rua dos Comba- 
tentes da Grande Guerra; 

11— Na Rua dos Combatentes da Grande 
Guerra, desde a Praça Marquês de Pom- 
bal até ao prédio n.º 43; 

12 — Na Rua Antónia Rodrigues (ao n.º 13), 
desde a Rua Sargento Clemente de Mo- 
rais, até ao Largo da Praça do Peixe, 
lado poente, e desde o Largo de S. Gon- 
calinho até à Rua do Vento, nos dois 
sentidos; 

13— Na Rua das Salineiras, desde a Travessa 
da Palmeira até à Travessa do Arco, 
lado norte; 

14 — Na Rua Infante D. Henrique, desde a 
Rua de S. Sebastião ao n.º 11 À, lado 

sul e do lado norte desde o n.º 10 à Rua 
de S. Sebastião : 

15— Na Rua do Sargento Clemente de Mo- 
raís, desde a Rua da Palmeira até à Rua 
Antónia Rodrígues, nos dois sentidos, e do 
n.º 3 ao Largo da Apresentação, lado sul; 

16 — No Largo da Praça do Peixe, em frente 
à entrada do Mercado, lado sul; 

17 — Na Rua dos Marnotos, lado sul; 

18— Na Travessa do Rossio, até ao n.º 7, 
lado sul; 

19 — Na Travessa do Lavadouro, lado norte; 

20 — Na Rua Domingos Carrancho, nos dois 
sentidos ; 

21— Na Rua de José Estêvão, lado poente; 

22 — Na Rua Mendes Leite, desde o Largo do 

Dr. Jaime de Magalhães Lima até à Rua 
de José Estêvão; 

23 — Na Travessa da Caixa Económica; 

24— Na Rua de João Mendonça, desde o 
edifício do Banco Nacional Ultramurino, 
até ao prédio da Mercantil Aveirense, 
lado norte; 

25 — Na Rua do Conselheiro Luís de Maga- 
lhães, lado norte; 

26 — Na Rua Agostinho Pinheiro, lado norte; 

27 Na Rua de Manuel Firmino, nos dois 
sentidos; 

28— Na Rua do Gravito; 

29— Na Rua do Carril, junto da Rua do 
Gravito, nos dois sentidos e na distância 
de 100 metros; 

30 — Na Rua do Carmo, lado sul, entre a 
Rua Eng.” Oudinot, ao n.º 36, e do lado 
norte desde a Rua de Sá até à Rua 
Eng.º Oudinot; 

31— Na Rua Almirante Candido dos Reis, 
lado poente; 

32 — Na Rua de Sá, lado norte; 

33 — Na Rua Hintze Ribeiro, lado norte; 

34 — Na Rua do Godinho, lado norte e do sul 
entre o n.º 16 e o Largo do Pelourinho; 

35 — Na Travessa do Mercado, lado nascente; 

36 — No Largo 14 de Julho, lado poente; 

37 — Na Rua João de Moura; 

38 — Na Rua Comandante Rocha e Cunha, 
lado norte; 

39 — Na Rua Fernão de Oliveira, lado nascente; 

40— No Largo da Apresentação, lado nas- 
cente, entre a Rua Mendes Leite e o 
prédio n.º 20; 

41— Na Rua do Recreio Artístico; 

42 — Na Travessa do Governo Civil; 

43 — Na Rua do Loureiro, lado nascente; 

44 — Na Rua Eng.º Luís Gomes de Carvalho, 
lado nascente; 

45 Na Rua Eng.” Oudinot, lado nascente; 

46 — Na Rua Castro Matoso, lado norte (en- 
tre o entroncamento da Avenida Araújo 
e Silva e a saliência do passeio); 

47—Na Rua Vicente de Almeida d'Eça 
(troço entre a Rua do Godinho e o 
Largo do Cruzeiro); 

48 — Na Rua José Rabumba, entre os núme- 
ros 37 a 27, lado nascente; 

49 — No Arco do Comércio, lado poente; 

50— Na Rua Eng.º Silvério Pereira da Silva, 
na zona mais estreita, junto à Avenida 
Dr. Lourenço Peixinho; 

51 — Na Rua Eng.º Oudinot, entre a Rua 
Comandante Rocha e Cunha, e a Ave- 
nida Dr. Lourenço Peixinho, lado poente; 

52 — Na Rua Eng.º Von Haff, lado nascente 
e desde o último candeeiro, de ilumina- 
ção pública até à Rua do Carmo, do 

lado poente, desde esta Rua até ao tér- 
minus do prédio onde está instalado o 

Distrito de Recrutamento e Mobilização 
n. 10; 

55 — Na Avenida Artur Ravara, lado sul; 

54 — Na Rua de Ílhavo, lado poente, na zona 
mais estreita ao n.º 36, a partir da Ave- 
nida Araújo e Silva; 

55 — Na Travessa do Passeio, desde a Rua dos 
Combatentes da Grande Guerra à Rua 
Gustavo Ferreira Pinto Basto; 

56 — Na Rua Batalhão de Caçadores Dez, 
em todo o lado nascente e desde a Ponte 
Praça até à Rua Luís Cipriano, no 
lado poente; 

57 — Na Rua José Luciano de Castro entre a 
passagem de nível e o prédio n.º 24, lado 
sul; 

58 — Nas entradas principais do Jardim D., 
Pedro V, lado norte e sul; 

59 — Na frente do Mercado Manuel Firmino, 
lado sul; 

60 — Na Rua Marques Gomes, lado norte; 

61 — Na Rua D. Jorge de Lencastre, lado 
nascente; 

62 — Na Rua Viana do Castelo, em frente ao 
Hotel Arcada. 

63 — Na Travessa do Arco; 

64— Na Rua Mendes Leite; 

b) — À veículos pesados de carga, de pas- 

sageiros e de tracção animal: 

1— Na Avenida Dr. Lourenço Peixinho, nos 
dois sentidos, a não ser em acto de carga 
ou descarga e pelo tempo indispensável ; 

2 — Na Avenida Araújo e Silva, lado poente; 

c)— A veículos pesados de carga e passa- 
geiros: 

1 -—- Na Ponte-Praça, entre a Rua de Coimbra 
e a Rua Batalhão de Caçadores Dez, 
lado Sul; 

2 — Na Rua Fernão de Oliveira; 

3--- Na Rua dos Marnotos até à Rua da 
Palmeira, a não ser em acto de carga ou 
descarga ; 

4 — Na Rua Viana do Castelo, desde o Largo 
de Magalhães Lima até à Rua de José 
Estêvão; 

5 — Na Rua Agostinho Pinheiro, lado sul; 

d) — Com limites de tempo: 

1—O estacionamento nas duas artérias da 
Avenida Dr. Lourenço Peixinhe, dentro 
do espaço compreendido entre a Ponte- 
-Praça e a Rua Eng.º Oudinot, sem pre- 
juízo das proibições constantes do n.º 1 
da alínea b deste anexo, é limitado ao 
período de 1 hora, entre as 9 e 19 horas, 
sômente nos dias úteis; 

2 — Na Praça da República, (em frente aos 
Paços do Concelho), lado norte, dias 
úteis das 9 às 19, além de 30 minutos, só 
para automóveis ligeiros de passageiros; 

3 — Na Rua Coimbra, lado nascente, dias 
úteis das 9 às 19 horas, além de 30 mi- 
nutos, só para automóveis ligeiros de 
passageiros: 

4 — Na Rua dos Combatentes da Grande 
Guerra, desde o prédio n.º 43 até à Rua 
Coimbra, dias úteis das 9 às 19 horas, 
além de 30 minutos, só para automóveis 
ligeiros de passageiros. 

Artigo 2.º — Nos arruamentos e locais a se- 
guir mencionados é proibida a paragem; 

1— Na Rua Clube dos Galitos, lado norte, 
desde a Ponte-Praça até à frente da Rua 
José Rabumba e do lado sul, desde a 
Rua José Rabumba até à Ponte-Praça.



  

III ANEXO 

Parques de Estacionamento 

Art? 1.º — São classificados como parques de 

estacionamento os seguintes locais, devidamente 

ginalizados: 

a)— Automóveis ligeiros de passageiros: 

4— Na placa central da Avenida Dr. Lou- 

renço Peixinho, junto ao monumento 

com o mesmo nome; 

2— Na praça Dr. Joaquim de Melo Freitas, 

a sul e junto dos passeios norte e nas- 

cente da Praça; 

3 — No Largo em frente ao Cemitério Cen- 

tral, lado poente; 

4— No Largo em frente do Parque Munici- 

pal, lado norte; 

5 — Na Rua do Mercado, lado poente, em 

frente do Cine-Teatro Avenida; 

6— Em frente do edifício da Legião Portu- 

guesa; 

7—Na Rua Capitão de Sousa Pizarro; 

8— No Largo da Estação, lado sul; 

9— No Largo Dr. Jaime de Magalhães Lima; 

10— Na Rua Hintze Ribeiro, junto ao Jar- 
dim do Senhor das Barrocas; 

21-6-1969 a 
  

11 — No Largo da Praça do Peixe; 

12— No Largo 14 de Julho; 

13—- No Largo do Rossio; 

14 — No Largo do Mercado Manuel Firmino; 

15 — No Largo de Maia Magalhães; 

16— No Largo da Apresentação; 

17 — No Largo de Santo António; 

18— Na Rua do Professor Doutor Antunes 

Varela; 

19 — Na Praça Marquês de Pombal (pago) 

desde as 20 horas às 8 horas — 2850; 

20— No Largo Heróis de Angola; 

21— No Largo em frente ao Museu Regional; 

22— Na Rua Comandante Rocha e Cunha, 

lado norte, junto da Travessa do Dis- 

pensário na zona demarcada para o efeito; 

23 — Na Rua do Gravito, entre a Rua do 

Carril e o n.º 121 na zona demarcada 

para o efeito; 

b) — Para automóveis ligeiros de aluguer: 

1— Rua do Conselheiro Luís de Magalhães, 
placa sal (12 veículos); 

2—No Largo da Estação do caminho de 
ferro, lado sul (8 veículos); 

3 — Na Praça Marquês de Pombal (3 veículos). 

c) — Para automóveis ligeiros de carga, de 

aluguer : 

1— No Largo da Estação de Caminho am 

Ferro, lado sul (2 viaturas); 

d) — Para automóveis pesados de passa-. 
geiros: 

1—No Largo da Estação do Caminho de | 
Ferro, lado Norte (4 veículos); 

2 — Na Rua Clube dos Galitos, lado norte, 
na parte assinalada ; 

3— No Largo Maia Magalhães; 

4 — Na Rua Homem Cristo (Côjo); 

5 — No Largo do Rossio; 

6 — No topo nascente da Rua Comandante 
Rocha e Cunha. 

e) — Para automóveis pesados de carga: 

1 — Largo do Mercado Manuel Firmino: 

2 —- Rua Homem Cristo (Côjo); 

£) — Para velocípedes : 

1— Os vários locais da cidade onde a Cã- 
mara os estabelecer. 

Artigo 2.º — Pelo estacionamento e serviço de 
guarda de carros nos parques de estacionamento 
guardados (indicados pela polícia ou Câmara 
Municipal), será cobrada, por períodos de 24 ho- | 
ras, a contar das 2 horas, a taxa de 2450. 
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Esta postura, que revoga as disposições regulamentares anteriores, entra em vigor no dia 1 de Julho de 1969, cumpridas que 

foram as disposições referidas no art. 53.º do Código Administrativo. 2 

Para constar e devidos efeitos, se publica este e outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do costume   e publicado em dois jornais locais. 

E Eu, Dário da Silva Ladeira, Chefe da Secretaria, o subscrevi. 
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Paços do Concelho de Aveiro, 9 de Junho de 1969. 

3 
O PRESIDENTE DA CÂMARA ; 

ARTUR ALVES MOREIRA foi! 4 
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Drpcesa Tigográfica Ueneca, imiada 
  Industriais de Panificação 

Se ainda não visitaram a FEIRA INTERNACIONAL 

Ti pogra fita DE LISBOA não o deixem de fazer 

  

Papelaria a : : 
Não percam esta oportunidade de ver o equipamen- 
to da WERNER & PFLEIDERER em funcionamento 
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WERNER & PFLEIDERER 
REKENA & C.!* L.DA 

STAND 453/455 

A Felra fecha no 
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Rua Combatentes G. Guerra, 28 

Rua Gustavo F. Pinto Basto, 15 
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mo de peso. 
Logo níelo, ao suino desti 

nado À ceva, nunea se lhe dava | 
a comer qualquer alimento que 
pudesse niterar o gosto da carne, 
tal como tripas ou restos de 
peixe, águes de cozer sardinha 
ou carapsu e outros restos que 
olerecessem dúvidas, O animal, 
durante a ceva, tinha sempre all-: 

o cozinhada e quente À 
bos o e abóbora: 
machado, pois eram estes produ- 
tos que melhor contribuism para 
o bom sabor da carne, o sabor 
que deu fame sos rojõss de 
Aveiro. Nunca os animais come: 
ram esses alimentos que Já citei, 
que, como disse, não podem pro- 
duzir carne saborosa. A razão 
porque ns nossa freguesia a carne | 
do porco tinha um sabor que lhe 
eu fame, vem pois da criação e, 

imentação dos suinos. Isso 
via, em parte, Às € 

terrenos que 
lavradores sempre possulram 
terras do campo, onde cultiv 
milho amarelo e feijão fra 
ainda À tendência de cultivar, em 
grandes quantidades, a abóbora 
porqueira (abóbora macheda), 
produtos reconhecidamente apro- 
priados pera a ceva dos porcos. 
Também a maneira de sangrar, 

de chamuscar e todas as voltas, 
todos cs» aetos porque 
animal depois de morto e depois 
de esquartsjado e por im a me: 
neira como se prosessava à feitw- 
ra dos rojões, todos estes porme- 
nores, enfim, contribuam para o 
esplêndido sabor dos rojões da 
nossa terra, os famosos rcjõss de 
Aveiro, que comerciantes salsie 
cheiros desta cidade mandavam 
para Lisboa e outras cidades do 
pais. 
Tenta-me a oportunidade de 

relatar como decorriam as fest 
das matenças na nossa ireguesi 
as quais serviam de pretexto para 
convites a para certos arranjos 
do mocidade. 

Já me referi no copítulo «Um 
casamento à antiga em Caclar 
como eram tratados os casamen- 
tos; vou dizer como a m ç 
do poreo em casa onde houvesse 
moças ou moço essadoiro, era 
aproveitada, multas vezes, para 
promover a reunião de famílias 
com o menhoso Intullo de lazer 
casamento, Não havia dificuldade 
em combinar a eclsa, que £o 
estilo da époea se procassava 
quando surgia um encontro. O 
interessado no matreiro arranjo 
de lazer casamento para Alho ou 
Blha, fazia - se ensontrado com o 
outro psi e depois de dola dedos 
de conversa, cal-se com estas 
Ô eMsnelis?] Olha que p'rá 
«somana», lá p're sexta - feira se 
Deus a«quiger», que celha em 
maró de Lua, «erresolvos a matar 
o meu porco ruço. Queres -me 
vir deitar a mão? E «ó-pois» 
no domingo vais Iá comer a febra, 
mas levas a família! Mas vão 
todos, solbistes ?! 

E não era preciso mais nada; 
matava -se o porco, hsvia festa e 
fazia-se casomento. Nas sacia- 
delas do milho e À noite no serão 
até so cantavam cantigas como 
esta: 

P'rá matanga do meu porco 
Convidámos o «Jaquime. 
Minha mão cintés já disse 
Que o «prantavse ó pé de mim, 

Antônio Perfeito 

No próximo número publicare- 
mos o tema «À caciensa antiga, 
de foicinha ao ombros. 

    

   

    

  

   
       

  

   

    

   

        

    
     

  

   

Tolof, 29719 — AVEIRO 
(Por cima da «Casa Campos») 

De Sarrazola 
Palecimentos.—No dia 17 do 

corrente, faleceu meste lugar a 
[ue Maria Augusta Bimões Dias 

' Nobre, de 74 anos, casada com o 
sr. Manuel Maria Bim Ges Baralva, 
mão da er.* Maria Augusta Bl- 
mões Baraiva, casada com o ar. 
António Bim ôss Dias; avó do sr. 
Maquel Maria Baraiva Dias, casa- 
do com a ar.* Maria Hermínia 
Nunes da Bllva, todos lavradores, 
moradores na rua da Constituição; 
e irmã do sr. Manuel Bim ões Dias 
Nobre, também lavrador, da rua 
Jcão Chagas. 

O seu funeral realizou-se DO 
Ia seguinte, pelas 10 horas, com 

corporação das 8 irmandades 
ercctas na fregu: 6 
dotes, que celebraram ofísios e 
missa de corpo presente na igreja 
paroquial. 

Foram lhe oferecidos 5 bou- 
quets e 8 corose, com sentidas 
dedicatórias da familia e pessoas 
amigas. 

Condusiu a chave da uma o, 
seu genro e a toalha o seu neto, 
acima referidos. 
—'Também no dia 17, faleceu 

neste lugar a sr.º Maria Rosa de 
Azevedo, de 76 anos, viúva de 
saudoso Abilio Pires Aldeia, que 
viveram no vizinho lugar de Vila- 
rinho, Ireguensia de Cacela. 

Era mãe do er. Armando de 
Azevedo Pires, casado com a ar.* 
Maria da Luz Lourenço Pires, 
residentes em Aveiro; e da sr.” 
Estela de Azevedo Neta, cas 
som o sr. António Rodrigues Neta 
Novo, moradores na rua João 
Chagas, deste lugar. 

O seu funeral realizou se no 
dia seguinte, pelas 19 horas, com 
a encorporação das 3 irmandades 
e dola sacerdotes, sendo cslebrada 
missa de corpo presente na igreja 
paroquial, 
Foram - lhe oferecidos 6 bou: 

quets pela família e pessoas| 
amigas. 

Conduziu a chave da uraa o 
seu filho e a toalha de cobertura 
o seu genro. 

O ataúde foi conduzido em 
auto - fúnebre. 

Tentou de ambos os funerais a 
Agência Fonsesa, desto lugar. 

A's famílias enlutadas envia- 
mos sentidas condolências. 

  

    

   

  

  

  

  

  

De 8. João de Loure 

Casemento. — No domingo, dia 
15, realizou-se na Igreja paro- 
quial da Olivelrivha, concelho de 

De Taboeira 
Falecimento. — Como noticiás 

mos a semans passada, faleceu na 
sua casa deste lugar, no dia 11 do 
corrente, pelas 23 horas, o noso 
conterrâneo e amigo sr. Carmindo 
Marques Ferreira, de 60 anos de 
Idade, antigo panificador em Lis- 
boa e bom proprietário nesta loca, 
lidade. | 

Era casado cem a sr.* D. Maria 
Rodrigues Nogueira Ferreira, pal: 
da sr.* D, Maria Rosete Rodrigues 
Ferreira, casada com o sr, Urbano 
Simões Dias Ncbre, moterista da, 
Fábrica de Celulose, e avô do! 
menino Manuel Urbano Ferreira 
Dias Nobre, aqui residentes. 

O extinto, que há tempo se 
sujeilou a uma opersção, a fim de 
debelar o ter:ível mal que o minas j 
va, não resistiu À monstruosa doen» 
ça que não poupa vidas, morrendo 
copforiado com os sacramentos 
religlosos. 

  

Cermindo Marques Ferreira 

O seu funeral reslizou= se no 
dia seguinte, pelas 10 horas, com 
grande acompanhamento, para o 
cemitério deste lugar, Nele se 
encorporaram as duás irmandades 
locais e o rev. pároco da freguesia, 
que encomendou o corpo, 

Foram - lhe oferecidos 20 bou- 
quets e 39 coroas, com as seguin- 
tes dedicatórias : 

da 
(Bouquets): 

Doloroso adeus de tua esposa. 
==Com profundo pesar de sua filha e 

marido. 
==Ultimo adeus de sus sogra. 
==Eterna sandade de tua irmã Alberti- 

na, marido e filhos. 
==Sincera recordação de seu cunhado 

Manuel Marques Fernandes e esposa. 
m= Ultimos beijos de seu neto. 
==Ultima homenagem de seu parceiro 

Manuel Simões Dias Nobre, 
==Eterno adeus de seu sobrinho Victor 

e esposa. 

Amaral, esposa e filhos. 
==Ultima bomenagem de Anastácio 

Rodrigues Migueis e família. 
==Homenagem da família Dr. Jaime 

Rodrigues Machado. 
==Ulitimo adeus de Casimiro Lourenço 

Francisco e família, 
==Sentida recordação de Ernesto Mar- 

ques Carvalhal, esposa e fiiha. 
==Sincera saudade de Fernando Rue'a 
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==Sentido adens de seu afilhado José, 

MINIA 

Olho d'Agua 

LPA-1 
A Electrobomba Portuguesa que mais se vende em Portugal 

SOALFA a mais completa gama em Electrobombas 

SOALFA Electrobombas Submersíveis 

MANUEL TEIXEIRA 

Tolel, 28506 AVEIRO 

  

COMBOIOS EM CACIA 

Horário em vigor desde 1-6-1969 

PARA O NORTE | PARA O SUL 

5,43 Semi-directo | 1,27 Semi-directo 
de Lisboa (cor.)) para Lisboa(cor.) 

7,06 Tramnei 6,55 Tramunei 
8,04 Tramuei 7,39 Tramuei 
8,41 Tramuei 8,46 Tramnei 
11,24 Tramuei 11,02 Semi-directo 
12,59 Tramuei para Lisboa(cor.) 
15,11 Tramnei 11,38 Tramuei 
16,20 Semi-directo [14,03 Tramnei 

vindo de Lisboa|16,14 Automotora 
18,31 Tramuei para Lisbos 
19,59 Tramuei 16,54 Tramuei 
21,25 Tramuei(cor.)|18,55 Tramnei 

,25 Tramuei 
1,53 Tramuei 

Os combéios das 6,55, 8,40 e 14,03 
seguem até Coimbra; 09 das 7,99, 11,38, 
16,54, 20,25 e 21,53, terminam em Avei- 
ro;eo das 18,55, que vai até Pampilhosa, 
dá ligação no rápido. 

. 

Rápidos em Aveiro 

PARA O NORTE | PARA O SUL 

pu, — asso oguete ete 

22,37 Foguete 19:48 Rápido   

  

Vende-se 
Terra lsvradia, no Agra de 

Vilarinho, pertencente a Rosa 
   a. ; 
Trator com José Maria Jorge, 

em Sarregolo, (21) 

  

  

Café Central 
Oliveira do Bairro 

Passa-se ou dá-se sociedade, 
Tratar no mesmo, 

    

—Sentido adeus de seu primo Crespim 
Vieira, esposa e filho. 

Maria Baptista Nunta, esposa e filhos. 
— Ultima saudade de seu primo Amé- 

rico Simões dos Aidos, esposa e filhos. . 
—Sentido adeus de seu compadre 

Amadeu Gonçalves, esposa e filhos. 
—Eterna recordação de seu compadre 

Francisco Martins Ruela, esposa 2 filhos. 

Arlindo da Cruz Ramalho. 
—Homenagem do seu amigo Abílio 

Marques de Almeida, esposa e filha, 
— Ultima homenagem de José Vicente   e esposa. 

==$incera saudade de Lisandro Nunes 
Marques e famí.ia. 

==Sincero adeus de João Nunes Cres- 
po, esposa e família. 

=-Sentido adeus do seu amigo António 
Simões Pinto e família. 

e=Perpétua saudade do seu amigo 
Octávio de Melo Sanhudo e família, 

—Sentida saudade de Manuel Simões   Aveiro, o casamento do nosso 
conterrâneo sr. António Diss da 
Bilva Baqueira, de 24 avos, filho 
do sr. Carlos Martins Sequeira o 
de sua esposa ar.* D, Maria Dias 
da Bilva, bons proprietários, desta 
logalidade, com & prendada me- 
Dina Maria Idaleto Gonçalves 
Vieira Balssiro, de 21 anos, filha 
do sr. Diocísio da Cruz Baleelro e 
de sus esposa sr.* D. Maria Gon- 
galçes Vieira, abastados proprie- 
tários da Costa do Valado, 

Foram padrinhos por parte do 
noivo om seus tios sr. Arménio 
Rodrigues Resende o eua esposa 
ar.* D. Ana Dias Cortela da Bilva,. 
industriais de padaria em Lisboa, 
e por parte da nolva os seus tios 
ar. Manuel da Cruz Balseiro, da 
Ollveirinha, o a or.“ D, Maria Ho.' 
lena Vioira da Rooha, de Aradas., 

O sortejo nupetal fot eonsti- 
tuído por numerosos automóveis, 

Em caca dos pais da nolva fol 
servido um abundante banquete, ' 

confraternização, 
Ao novo casal desejamos um 

futuro repleto de felicidades. 

Maia e família. 
—Sentida recordação dos motoristas 

da C.P.C. e colegas de trabalho de seu 
genro Urbano Nobre. 

(Coroas): 

Sentida recordação do seu irmão Ama- 
deu, esposa, filba e netos, 

—Sentida ssudade de eua sobrinha 
Maria de Lourdes e marido, 

-—(Com profunda saudade de seu afi- 
ibado José Maria Pereira Felix. 

— Eterno adeus de seu primo Armalim 
Rodrigues Migueis e família. 

—Uitimo adeuo de sua prims Maria 
Marques: Nogueira, msrido e filhos. 

—Sentidos be:j:5 dos seus sobrinhos 
Maria Cristina, Maria da Ciraça e Manuel 
Augusto. 

— Eterna saudade de sua prima Aurora 
Marques Nogueiro. 

-—Sentido adeus de sua prima 
Gaspar e filhos. 

—Sentida saudade de seu primo Antó- 
nio Marques Nogueira, esposa e filhos. 

— Ultimo adeus de seu primo António 
Maria Rodrigues Migueis e família, 

— Eterna recordação da sua prima 

Rosa 

da Silva e esposa. 
— Sincera recordação de Emídio dos 

Santos Bastos, esposa e filho. 
—Sentido adeus de António Rodrigues 

da Vala, esposa e filho. 
Homenagem do seu amigo António 

Marques de Almeida e família. 
—lUitimo adeus de Manue! Marques 

Ferreira, esposa e família. 
—Uitimo adeus de José Guiomar de 

Bastos, esposa e filho. 
—Ulitima homenagem de Maria da Luz 

Melo Carvalhal, 
—Sentida saudade de Antón'o da Silva 

Ferreira e coposa. 
—Uit mo adeus de José Ferreira Cortês 

e família, 
—Sincera recordação de João Marques 

Calafate, esposa e fibos. 
-—Uitima recordação de Manuel de 

Oliveira Lares, 
—Perpétua sandade de Manuel Mar- 

ques Nunes, 
—Eterna saudade de Manuel Rodri- 

gues Laranjeira e família. 
-—Sentida saudade de Alfredo da Silva 

Barbosa, esposa e filhos. 
--Recordeção de amizade de Adelino 

Nunes da Silva Azevedo e família. 
-*-Cemo prova de verdadeira amizade 

oferece esta recordação Abílio Leite de 
Azevedo e família. 

--Preito de bomenagem sentida do seu 
amigo Abílio Pereira da Silva e família, 

A urna com os restos morlals 
do saudoso amigo, foi coberta pela 
bandeira da Comissão Auxiliar do 

Maria dos Anjos Marques Nogueira, Progresso de Taboeira, conduzindo 
marido e filhos. 

—Sentida recordação de seu afilhado 
Carmindo Simões Calsfate, 

a cbave O seu genro. 
Tratou do funeral a Agência 

—Uitima recordação do seu primo Capela, de Esgueira que lranspor- 

que decorreu na mais amistosa Manuel Pereira Felix, esposa e filhos. 
—Uitima ssudade de seu primo José 

Marques Nogueira, esposa e filhos, t 
—Sentida recordação de seu pr mo 

Armando António, esposa e filhas, 

tou o ataúde em auto - lúnebre. 
a toda a família enlulada reno. 

vamos a expressão do nosso mais 
sentido pêsar, 

De Angeija 
Comunhão das crianças, — No 

domingo, dia 22, realiza-se na 
nossa Igreja matriz a festividade, 
inteiramente religiosa, da comus 
nhão solene das erlanças desta 
freguesta, 

As crianças concontrarão, pelas 
9 horas, na Creche Helena de 
Albuquerque Quadros, seguindo 
depois em cortejo pa igreja, 
onde decorrerão várias eerimó- 
nlao e a comunhão solene. 

Pelas 15 horas, começará Da 
Igreja um período de oração e- 
em seguida sairá uma procissão: 
eucarística até no cruzeiro da rua: 
da Costa. 

Festivais populares. — Nos dias 
28 « 28 do corrente, com inielo 
às 22 horas, realizam-se Da nossa 
Praça os animados festivais nos: 
turnos do 8. João e 8. Pedro, 
com a colaboração do conjunto 
«The Kart's», de Verdemilho 
(Aveiro). 

A mocidade angejenso terá 
oportunidade de divertir-se e 
foigar nestas noites. 

Assalto às escolas, —Na noite 
de quarta para quinta - feira, fo- 
ram vovamente assaitadas as 
escolas centrais desta freguesia, 

Os mellantes entraram por uma 
janela que fieára aberta e tendo 
remexido tudo, levaram um fo- 
gão- grelha de gás e um chale 
de uma professora. 

    

  

  

  

De Esgueira 
Rua em mau estado. — Pedl-   

Eterno adeus de seu afilhado Manuel | 

-—Ultima recordação do sen criado 

mos providências para a Rua 
Mariano Ludgero, que ae apre 

«senta com Imeneas covas, 
Nascimentos. — No Hospital de 

Aveiro deu à luz uma menina 
a esposa do ar. Adão Américo 
“Monteiro. 
1 —Também tevs úma menina 
a esposa do sr. Mavuel Mendes, 
empregado do café Garret. 

Os nossos parabéns, 
De férias. — Da América do 

Norte, chegou o sr. António Lo- 
pas de Paiva. 
—Ds angola, encontra-se aqui 

o at, Armindo Loureiro, 

FROSSOS 
Pestividade ao padrosiro, — 

No dia 26 do corrente, será les- 
tejado o prdroeiro desta fregues 
sia B. Palo, sendo integrada a 
comunhão solene das orlançãe, 

De tarde, pelss 18 horas, has 
verá misma solene e proclnão 
euoatÍstica. 

Da Póvoa e Paço 
Casamento. —Na Igreja paro- 

quial de 8. Julião de Cacla, reas 
lizou -ss no último domingo o 
enlace matrimonial da menina 
Natalina Rosa da Cruz Junqueiro, 
de 18 anos, filha do er, Joré Ros 
drigues Junqueiro e de sua esposa 
ar." Mario da Cruz Mela, da 
Póvoa, com o ar, Joré Fernando 
Abrantes Nunes da Mala, de 23 
anos, filho do ar, Leonildo Nunes 
da Maia e de sua esposa ar.* 
Maria José Nunes Abrantes, mo» 
radores na Estrada de B, Bernare 
do (Avelro). 

Foram padrinhos o er. João 
Ruela de Oliveira, comerciante 
na Póvoa, e a ar." Maria da Con 
coição Pires da Mala, de Esgueira, 

Ao novo casal desejamos um 
Tuturo chelo de felicidades. 

  

  

    

 



  

  

E 
e 

    

21.6- 1800 = 4.º Pipas 

  Mário Bismarck Soares 
ADVOGADO 

Rua do Cruelíizo, 28-B.º 
Telef, STMA — LISBOA 

    

  

Conceição Lopes 
de Oliveira 
PARTEIRA 

paia Encia Múlfics 

ENFERMEIRA 
palm Besta Er, Hovara 

(Atendo & toda a loca) 

Ganustósio + E 

Ras Esão de Oliveira, 15 rice E   

Sapataria Balseiro 

-= de = 

Abel da Silva Balseiro 
— Ruedo República — CACIA 

No antigo edifício dos Correics 

Encarregado do telefone público n.º 91102 

Agente das Companhias de Seguros «O Tenbalho» e «Alentejo» 

Tem todo o tipo de calçado para homem, senhora e crinaga 
a preços acessíveis 

No sem próprio interesse visite esta casa 

  

  Vila Nova de Gala 

  

  

cometeram om     

    

EM O SE TE O 

  

  

  

  

aci (de Lã iicá 
; 

II ie Depósito («gs Malhos FANS | Vá Í 

Progor especiais 
CHAILES 

ARMÉNIO 

U 
| FRADIQUE DE ALMEIDA 
AUTOMOVEIS DE ALUQUER, 

PRAÇAS EM: 

AVEIRO — Praça Marquês de Pombal 

ÍLHAVO — Telef. 28980 (p.f.) 

——— Telot. 28575 PPC 

FROSSOS — Telef. 98186 pa Cândido Reis, 127-1.º 
Chamadas » qualquer hora AVEIRO — Talef. 28413 

    

    2 oia np E E 

Uma gota do MERPETOL e o seu desejo de 

E. À comishão desaparece como por encan 

Ê tem 
all- 

E à Re apso à pi é refrescada e 

todos 05 Casos do ccsema humido 

a, A rh espinhas, erupções ou ardenela na pelo, 

a" venda em fôdas as fermásias 

& Carvalho da Fonseca, bd. 

ua da Prata, 887 — LISBOA (70) 

Agênola Funerária Capela 

& AMÉRICO DIAS CAPELA 

| 

  

Ras Agostinho Pinheiro, 31 — AVEIRO 

edisamento por exes- 

  

  

  

“Avenida Dr. Lourenço 
Poininho, 66 

mm YTelel. 20228 = 

AVEIRO 

puma revendedo- 
ras 6 Feirantas 

eme, 

LANIFÍCIOS PARA HOMEM E SENHORA 

Sobretudos e Gabardines 

TAILHEURS E CASACOS DE SENHORA 

ARMAZÉM SÉRGIOS 
Nesta ópoca continue V. Ex." a preferir o melhor 

sortido e os nossos melhores padrões 

  

  

FRIGORIFICOS, TELEVISORES, RADIOS 

FOGÕES, MAQUINAS DE COSTURA 

E OUTROS ARTIGOS ELÉCTRICOS 
E ELECTRO-DOMÉSTICOS 

Com as melhores facilidades de pagamento 

ELEGTRO-RADIO 
3. P. RIBA ES 

Largo do Espírito Santo 

CAGIA         
e Agência de Viagens 

O SEU SR 

Tolot, 220400 Costa & Irmão, L.” 

a Rue Onstavo Forroira Pinto Basto, 47 — AVEIRO 

  

Bilhetes marítimos para todas as Companhias 

Bilhetes de Avião para Estudantes, com desconto 

detes de Avião (a prestações) 

Viagens ln idunis o colectivas — Excursões 

Reservas de quartos em Hoteis — V' consulares 

Embarques rápidos para Afriea 

  

Sapataria CGonflança 
Ras Vasos da Goma — CACJA — Telef. 91127 

e 

Sam 
Traslada- tido de calçado novo para homém e senhora, 

a a 
ques para Dé os es atadas com perfeição e rapidez, 

ia Becção de camisaria e chapelaria 

ser 
do País Camisas, Chapeus e boinas das melhores marcas, 

Móveis e louças 
— eee Ante-Púmebre de Luxo com lngares 

miss Visonis dia Almeida de Eça, 35 « 39 
     

  

ieasagem 0 Armazém, Vravessa do Cobsço, 10 à 14 

ESGUEIRA 
AVEIRO  Iusicas pormpnento ISCA 

  

as completas, móveis avulse, louças de esmalte 

e barro, etc., om grande variedade. 5 

Agente do indiscutível B. P. GAIZ 

com o inimitável sistema «PRONTO» 

OFICINA DE CARPINTARIA E 
MARCENARIA MECANICA 

de 

Manuel Marques Abreu Rua 
Tolof. 98178 = LOURE — S. João de Louro 

Todos os trsbalhes de carpintaria em qualquer 

qualidade de madeira, para a consitução civil 

ORÇAMENTOS ORATIS 

  

    x Bicicletas 
2º, LINDOS MODELOS e 

É para homem, senhora 
ola e criança 

» 

» Armando Crespo & E. 
Armasoniatas - imporiadoras 

R. do Crucifixo, 116 a 184 

LISBOA — Telet. 347087 

e 

  

Empresa Industrial de Tintas, L.º* 
Becritório e Fábrica KR, da Cascalhsira, 39 — LISBOA 

Tolefone 638608 
Agente no Norta do Pais Osilherme M, Coclho 

RUA Da VITORIA; 58 — PORTO 

Esta fábrica produz as melhorso « K3 mais Dazatas timias de 
impressão em cores e preto; Massas para rolos « verminas 

tipo-litográficos 168 

  

  

ss TAÇAS DESPORTIVAS 
Vinício JOIAS — OURO 

PRATAS — RELÓGIOS 
Yelet. 22119 — Oficina — 

Rua Conselheiro Luís de Magalhães = AVEIRO 
  

"CONSTRUTORA" 

am ANTÔNIO FRANCISCO NETO 
Vende-se 

Direito de aluguer de carro de 

rega na região de Aveiro. 

Buinas mecânicas de sonstração de bombas, penç Ê ae , Informa=se nesta redacção. 
emtoa, em lusalito e fibrosimento, com 

vaatas 
do dimáres do vidro o em aço inox, para 

éguas de pegos, líquidos de nltreiras o 

Rncasraga-co da sua montagora em qualquer ponto do Pais 

Espazações ::==:: Trabalhos garantidos 

êa e, e, A, A, PE, a, e, a A, e 

( Assinem o propaguem ) 

to nosso jornal ) 

“O Te a Va Vem! a a 

  

“Agestado EB —— Tolaf. 25029 — VERDEMILHO — AVESRO 

Para Bicicletas e Motorizadas comprar... 
...o ESTRAGA deve procurar 

Motorizadas SIS — Sachs de 5, 4 e 3 velocidades 

Sachs Minor — Fundador AM com motor Casal 

de 4 velocidades — HONDA H 4 e outras 

Bicicletas Olma e A.M. 

Oficinas em Olho de Agua e Cacia 

Vendas a pronto e prestágões 

Fi bem: António de Jesus Almeida (o Estraga):
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